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¹ 

 

 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre 

o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 36/2022, que 

“dispõe sobre a colocação de banheiros químicos adaptados 

às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida em 

todos os eventos realizados em espaços abertos e sem 

infraestrutura no Município do Recife”; pela 

REJEIÇÃO. 

 
 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 36/2022, nos termos do Art. 113 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, dispõe sobre a colocação de banheiros químicos 

adaptados às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida em todos os eventos 

realizados em espaços abertos e sem infraestrutura no Município do Recife. 

 

Em sua justificativa, a Vereadora Liana Cirne esclarece que: 

 

“Este Projeto de Lei Ordinária (PLO), inspirado no Projeto de 

Lei 207/2017, de autoria do Deputado Estadual Luis Cesar 

Buena (PT-GO), tem por objetivo principal a colocação de 

banheiros químicos adaptados às pessoas com deficiência em 

todos os eventos realizados em espaços abertos e sem 

infraestrutura no Município do Recife. 

 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos prevê no seu 

artigo 1 que “todos os seres humanos nascem livres e iguais em 

dignidade e direitos''. Da mesma forma, a Constituição Federal 

de 1988, no seu artigo 5° positiva que “todos são iguais perante 

a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
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brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade”. 

 

Entretanto, as pessoas com deficiência, diariamente, enfrentam 

dificuldades de locomoção ou de acesso a locais de uso comum, 

dificuldades que se agravam quando são obrigados a frequentar 

locais de grande concentração de pessoas, onde, 

invariavelmente, a competição pelos serviços ofertados se 

intensifica, agravando, ainda mais as desigualdades 

mencionadas. 

 

Os eventos artísticos culturais são situações em que existem 

grandes concentrações populacionais, bem como, geralmente, 

são realizados em locais sem infraestrutura adequada, 

principalmente para as pessoas com deficiência, o que traz 

dificuldades e constrangimentos a essas pessoas que frequentam 

eventos na cidade do Recife. 

 

Considerando que devemos, incansavelmente, buscar condições 

que reduzam as inúmeras dificuldades impostas às pessoas com 

deficiência, objetivando a sua tão propalada inclusão social, 

apresentamos esse Projeto que visa garantir que as pessoas com 

deficiência encontrem condições adequadas na utilização de 

sanitários, quando houver a realização de eventos socioculturais, 

esportivos, religiosos e assemelhados, particularmente, quando 

esses eventos necessitam da instalação de sanitários químicos.” 

 

 

 

A Proposição foi apresentada em reunião plenária do dia 17/02/2022, em regime de 

tramitação ordinário e encaminhado às comissões legislativas. O prazo para recebimento 

de emendas encerrou em 21/02/2022. A propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 
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II – VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada, sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre a organização e 

funcionamento da administração pública, Matéria versa sobre direito civil, o que é vedado 

pelo art. 22, I, da CF/88. 

 

Nesse sentido, assim dispõe o art. art. 22, I, da CF/88: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - Direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho 

 

Por conseguinte, é imperiosa a observância de determinados requisitos na produção 

legislativa. Por sua vez, o artigo 54, inciso VI, alínea a, da Lei Orgânica do Município do 

Recife – LOMR, preceitua que: 

 

“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito: 

VI - Dispor mediante decreto sobre: 

a) organização e funcionamento da administração municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extin- 

ção de órgãos públicos.”. 

 

Neste sentido, apesar dos elevados propósitos da autora, confronta com o sistema 

constitucional de iniciativas reservadas a Constituição Federal. O que impede a ingerência 

normativa do Poder Legislativo em matérias de competência do executivo Municipal. 

 

Pelo exposto, embora extremamente louvável a iniciativa da autora do projeto, 

vislumbra-se de vício formal de iniciativa a referida proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 36/22, de autoria da vereadora Liana Cirne. 
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ZÉ NETO 

Presidente (Relator) 

 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do PLO n.º 

36/2022. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 18 de outubro de 2023. 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 
 

ZÉ NETO 

Presidente/Relator 

 

 

 

RINALDO JUNIOR MICHELE COLLINS 

Vice- Presidente Membro Efetivo 
                                                                                                                  Com ABSTENÇÃO do voto 

 

 

SAMUEL SALAZAR LIANA CIRNE 

Membro Efetivo Membro Suplente 

 

 

 

ADERALDO PINTO FRED FERREIRA 

Membro Efetivo Membro Suplente 
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